
Cuiabá, Quinta-feira, 3 de Fevereiro de 2022 7CA GAZETA

ClassiFácilopec.jornal@ga ze ta di gi tal.com.br 

FEVEREIRO DE 2022

INTERRUPÇÃO PARA MANUTENÇÃO PROGRAMADA: 
UMA PAUSA PARA MELHORAR A ENERGIA 
QUE CHEGA ATÉ VOCÊ. 
ATENÇÃO PARA OS ENDEREÇOS QUE TERÃO DESLIGAMENTO:

TELEATENDIMENTO 24h
COMERCIAL E EMERGÊNCIA

Ligação gratuita 24 horas por telefone fixo e celular
Acesso em toda a área de concessão

0800 64 64 196
www.energisa.com.br

RONDONÓPOLIS
06/02/2022     07:45:00  às  12:15:00 

06/02/2022     04:45:00  às  09:15:00 

06/02/2022     04:45:00  às  09:45:00

BARRA DO GARÇAS

ARAGUAIANA

NA CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E SANEAMENTO, NAS IMEDIAÇÕES DA RUA 
BONIFÁCIO SACHET.

NOS BAIRROS CENTRO, CAMPINAS, NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS CARLOS GOMES, 
QUINZE DE NOVEMBRO, TRAVESSA DAS BANDEIRAS.
   

NAS IMEDIAÇÕES RURAL DE BARRA DO GARÇAS EM ARAGUAIANA: FZ. SANTO ANTÔNIO, 
RD MT100, FZ. LAGOA DA SERRA, LEONE A. SAMPAIO, ESTRADA PITOMBA, POÇO 
ARTESIANO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 36/2021”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 
torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de concorrência 
pública nº 36/2021, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DA PRAÇA LIONS – 
SAGRADA FAMÍLIA NA AVENIDA GOV. JULIO JOSE DE CAMPOS – RUA 
ARTHUR DE ALMEIDA – RUA APARECIDA LEAL MONTEIRO, QUADRA 14, 
LOTE 28, BAIRRA SAGRADA FAMÍLIA, MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS/
MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER/INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE RONDONÓPOLIS – IPPUR, ANEXO AO 
EDITAL”, que após a análise detalhada da documentação e proposta apresentada 
pela empresa participante, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E 
VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa:
MARCIONE ALVES PERROT - ME, que apresentou o preço global de R$ 
777.973,35( setecentos e setenta e sete mil novecentos e setenta e três reais e trinta e 
cinco centavos), apresentando a proposta mais vantajosa para administração.

Rondonópolis-MT, 02 de fevereiro de 2022.
Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 11/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de 
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do inciso X, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 11/2022, 
com fulcro no parecer jurídico nº41/2021/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD 
que autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de 
acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: DIOCESE DE 
RONDONÓPOLIS - GUIRATINGA, situada na Rua Padre Lothar, nº 2842, CEP: 
78750714,Vila Olinda, Rondonópolis-MT, CNPJ: 03.843.307/0001-42.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO PROJETO DE 
BUSCA ATIVA – EDUCAÇÃO INFANTIL.
VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS 
REAIS.
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal A Gazeta, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 
interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 28 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 13/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VIII, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA 
O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2022, com fulcro na 
decisão administrativa proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que 
autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo 
com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo 
de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, 
inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99.
OBJETO: CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTO TAPA BURACO NO 
MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT.
VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 2.885.640,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS 
E OITENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS.)
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal A Gazeta, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 
interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 31 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 15/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VIII, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA 
O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10/2022, com fulcro na 
decisão administrativa proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que 
autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo 
com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo 
de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, 
inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM CBUQ, TRÊS PONTES, 
RONDONÓPOLIS/MT.
VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 928.261,99 (NOVECENTOS E VINTE E OITO 
MIL, DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal A Gazeta, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 
interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 28 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

 S E N A R / M T
AVISO DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2022/SENAR/MT

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de 02 
(duas) agências especializadas na prestação de serviço de PROPAGAN-
DA E PUBLICIDADE, para atender ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural Administração Regional do Estado de Mato Grosso – SENAR/MT, 
conforme condições, quantidades e especifi cações constantes neste Edital 
e seus anexos.
Data: 25/02/2022
Horário: 09h:00min (horário local).
Local da Audiência Pública: Sede Temporária do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT – Rua I, nº 300, Qua-
dra 17-A, Lotes 6-7, Parque Eldorado, Bairro Alvorada, CEP 78048-832, 
Cuiabá-MT.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no site https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 
na sede do SENAR/MT – Gerência de Licitações e Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-9206.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Presidente: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2022.

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que reali-
zará a licitação em epígrafe para: registro de preço para futura e eventual contra-
tação de empresa para fornecimento de combustível, em bomba de propriedade 
da proponente ou por ela indicada para atender a frota de veículos oficiais do 
Município de Rondonópolis-MT, de forma continua e fracionada, conforme de-
manda, na forma de maior oferta de desconto linear (percentual) sobre o Preço 
Médio ao Consumidor Local divulgado pela tabela da ANP, conforme edital e 
seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 
endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processa-
das por meio eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: 
Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida 
Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para 
contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 17/02/2022 às 09h30 (horário 
de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. 

 Rondonópolis-MT, 02 de fevereiro de 2022.
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N  33/2021
A Prefeitura Municipal De Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna p blicos 
a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de concorr ncia p blica n  
33/2021, tendo como objeto: Construção De Espaço De Lazer No Bairro Lúcia 
Maggi Na Rua E, Quadra Área Verde 02, Conjunto Habitacional Lúcia Maggi, 
Município De Rondonópolis/Mt, Conforme Projeto Básico, Justifi cativa De 
Qualifi cação Técnica E Justifi cativa De Qualifi cação Econômica Financeira Parte 
Integrante Do Projeto Básico Enviado Pela Secretaria Municipal De Esporte E 
Lazer/Instituto De Pesquisa E Planejamento Urbano De Rondonópolis  Ippur, 
Anexo Ao Edital , que ap s a an lise detalhada da documentação e proposta 
apresentada pela empresa participante, foi considerada Habilitada, Classifi cada E 
Vencedora Deste Procedimento Licitatório, a empresa: J. A. Taveira Engenharia E 
Construções Eireli, que apresentou o preço global de R$ 1.396.168,41 (um milhão 
trezentos e noventa e seis mil cento e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos), 
apresentando a proposta mais vantajosa para administração. 

Rondon polis-MT, 02 de fevereiro de 2022. 
Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE POCONÉ/MT
CARTÓRIO 1º OFÍCIO de REGISTRO DE IMÓVEIS e TÍTULOS E DOCUMENTOS

www.cartoriodopantanal.com.br 

A Dra. Katiuscia Sumaya Correa Miranda, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Poco-
né/MT, serviço extrajudicial situado na Praça da Matriz nº 383, em Poconé/MT, FAZ SABER que Jose Joadir do Amaral 
(RG 239.032 SSP/MT e CPF 034.977.981-34) e sua mulher Sebastiana Catarina Proença do Amaral (RG 039.293 
SSP/MT e CPF 453.318.631-91), requereram a retifi cação da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 12.797 deste 
Registro Imobiliário, de sua titularidade, localizado na Sesmaria denominada KALUNGA, PIRANEMA e CARANDAZINHO 
Zona Rural, neste Município de Poconé/MT, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos 
(Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confron-
tante de matrícula 10.532, FICA o seu titular, MINERAÇÃO TEREZA BOTAS LTDA-ME (CNPJ: 36.960.714/0001-99), 
representada pelo seu sócio Alain Stephane Riviere (RG 020119274-7 SSP/RJ e CPF 214.701.088.01), NOTIFICADOS 
do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° 
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retifi cação 
foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram dispo-
níveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da 
LRP, a falta de impugnação no prazo da notifi cação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido 
de retifi cação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 
2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, fi nalmente, 
que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retifi catório nem vinculam 
a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, 
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira 
publicação deste edital que será publicado três vezes, poderá ser deferida a retifi cação pretendida. Eu,Elisangela Men-
des A. Silva, escrevente, digitei e subscrevi.

Poconé/MT, 28 de Janeiro de 2022.

Elisangela Mendes Arruda e Silva
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DE MATO GROSSO;COMARCA DE CUIABÁ
               5º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ                                                  

 MARIA HELENA RONDON LUZ Tabeliã  JOÃO GOMES RONDON Tabelião Substituto 
MILENA RONDON LUZ TARACHUK Tabeliã Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

MARIA HELENA RONDON LUZ, Ofi cial do Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição Imobiliária na forma da Lei.
Pelo presente EDITAL, de acordo com a Lei nº 6.766 de 19/12/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
da outras providências e, nos termos do requerimento da empresa IMOBILIÁRIA PETRÓPOLIS LTDA, na qualidade de 
proprietária do LOTEAMENTO JARDIM MOSSORÓ, situado no município de Cuiabá-MT, notifi ca-se os Srs. Mauro 
Domingos de Campos: Lote 23 da Quadra 02; Miguel Soares da Silva: Lote 24 da Quadra 02; Valdemar Neves: Lote 25 da 
Quadra 02, Lisiane do Nascimento Oliveira e Lidiane Rosa do Nascimento - Lote 32 Quadra 06; Eurides Sodré de Oliveira 
Bortoloti - Lote 09 e 10 da Quadra 07; Geremias Alves - Lote 09 Quadra 08; Valter Rocha - Lote 15 da Quadra 08; Salézio 
Liecheski - Lote 12 e 13 da Quadra 09; João Pereira da S. Neto - Lote 09 Quadra 11; Raimundo Barbosa de Alvarenga - Lote 
13 da Quadra 12; Adenisvaldo Batista Pereira - Lote 14 da Quadra 12; Vilma Maria Prado - Lote 24 da Quadra 12; Edevirges 
Eliane da Silva - Lote 28 da Quadra 12; Milton Duarte da Silva - Lote 51 da Quadra 12; José Antônio Sanches - Lote 14 da 
Quadra 13; Luiz Fernando Garcia - Lote 24 e 25 da Quadra 13; Arthur Botof - Lote 01 da Quadra 14; João Maria Lodgo - Lote 
01 e 02 da Quadra 15; Guido Pereira Leite - Lote 12 Quadra 17; Gonçalo Pereira Leite - Lote 13 da Quadra 17; Luiz Martinho 
de Lima - Lote 21 da Quadra 17; para comparecerem em Cartório no prazo de 15 (quinze) dias a contar da última publicação, 
e comprovar que pagou as prestações relativas a aquisição dos lotes, registrados na matrícula 31.788 às fl s. 01 do livro 02 
em 17/04/1986, deste RGI. Ficam intimados que o não comparecimento após decorrido o prazo, implica no cancelamento da 
referida aquisição.  que chegue aos seus conhecimentos e não aleguem ignorância, fi z digitar o presente que será publicado 
na forma da Lei. EU A OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI.

Cuiabá-MT, 27 de dezembro de 2021.

MARIA HELENA RONDON LUZ
A Ofi ciala do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição Imobiliária da Comarca Cuiabá-MT.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 42/2021

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à Avenida 
Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento 
dos interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência 
de interessados no presente certame licitatório, o qual se destinava a “Obra rema-
nescente da construção do Parque do Lourencinho, Rua Pedro Jacob com Avenida 
Surubim, Lotes 11/12, Quadra 01, Núcleo Habitacional Verde Teto, neste município, 
conforme projeto básico, justifi cativa de qualifi cação técnica e justifi cativa de qua-
lifi cação econômica fi nanceira enviada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
anexo ao edital”. Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, para ciência dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Rondonópolis-MT, 01 de fevereiro de 2022.
Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 SENAC-AR/MT
LICITAÇÃO Nº 919372

A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SENAC/DN 
nº 958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
técnica de manutenção preventiva e corretiva de elevadores para atender às necessidades 
da Administração Regional Senac e Centro de Educação Profi ssional Sinop/MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos Pregão Eletrô-
nico nº 006 /2022 - SENAC/AR-MT. O acolhimento das propostas será até o dia 14 de feve-
reiro de 2022 às 08:00h (horário local) e a sessão da disputa de preço será no mesmo dia, 
às 09:00h (horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do site do SENAC/
MT www.mt.senac.br e/ou no site do Banco do Brasil. 

Cuiabá/MT, 03 de fevereiro de 2022.

Comissão Permanente de Licitação
SENAC-AR/MT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 SENAC-AR/MT
LICITAÇÃO Nº 920204

A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SENAC/DN nº 
958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto 
o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de ar condicionado para atendimento das demandas das unidades operativas e 
funcionais do Senac/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos Pregão Eletrônico nº 007 /2022 - SENAC/AR-MT. O acolhimento das propostas 
será até o dia 14 de fevereiro de 2022 às 08:00h (horário local) e a sessão da disputa de preço 
será no mesmo dia, às 09:00h (horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do 
site do SENAC/MT www.mt.senac.br e/ou no site do Banco do Brasil. 

Cuiabá/MT, 03 de fevereiro de 2022.
Comissão Permanente de Licitação

SENAC-AR/MT

JOCKEY CLUB DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.037.658/0001-45, 
situado na Rodovia Palmiro Paes De Barros, Km 3, Bairro Jardim Jockey Club, Cuiabá-MT com endereço para corres-
pondência na Rua Nossa Senhora de Santana, 74, Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 78020-122, neste ato representado 
pelo sócio e conselheiro PAULO CESAR DE FIGUEIREDO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade 
RG 20380550 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob nº 081.039.331-04, residente e domiciliado Rua Sírio Libanesa 165 
apartamento 1401 Bairro Popular CEP 78045390, bem como pelo sócio e Vice-Presidente nomeado, Sr. EDNO CLARO 
DE FRANÇA BARRETO, brasileiro, divorciado, Engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 951927 SSP/MG e 
inscrito no CPF/MF sob nº 078.321.331-04, residente e domiciliado na Avenida General Ramiro de Noronha, 766, Jardim 
Cuiabá-MT, CEP: 78.043-272, nos termos do art. 1.152 do Código Civil, vem pelo presente convocar seus associados 
a compareceram na assembleia geral extraordinária a ser realizada na sede da DEX CONSULTORIA EMPRESARIAL, 
situada na Rua Quarenta e Cinco, nº 825, sala 05, Bairro Boa Esperança, Cuiabá-MT, CEP: 78.068-495, que deverá 
ocorrer na data do dia 17/02/2022 às 14:00 em primeira Chamada e às 14:30 em segunda Chamada, para deliberarmos 
sobre a seguinte pauta:
1. Formação e nomeação da Comissão Executiva;
2. Prazo de validade da Comissão Executiva.
Cuiabá-MT, 31 de janeiro de 2022, PAULO CESAR DE FIGUEIREDO - Sócio Conselheiro e EDNO CLARO DE FRAN-
ÇA BARRETO - Sócio Vice-Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS EXPEDIDO POR DETER-
MINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR PROCESSO Nº: 1028637-42.2017.8.11.0041 VALOR DA CAUSA: R$21.998,40 
ESPÉCIE: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. POLO ATIVO: BANCO BRADESCO S/A, instituição fi nanceira de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n. 
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, S/N. Bairro Vila Yara, em Osasco/São Paulo, CEP 06.029-900, nova denominação social do KIRTON BANK 
S/A – BANCO MÚLTIPLO, por sua vez incorporadora do HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO. POLO PASSIVO: RAUL LARA LEITE, brasileiro, 
separado, comerciante, portador do CPF nº 696.339.401-68, residente e domiciliado à Rua Aclimação, nº 608, Condomínio Duets, Torre 01, apartamento 102, 
bairro Bosque da Saúde em Cuiabá/MT, CEP 78.050-040. FINALIDADE: Citação do polo passivo Raul Lara Leite , acima qualifi cado, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, apresentar resposta, sob pena de 
serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: O requerente é 
credor do requerido da importância de R$18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais) referente a uma proposta/limite de crédito (contrato nº 260/9407639), cujo 
a liberação ocorreu na conta corrente nº 1139, agência 5426. Ocorre que o requerido deixou sua conta corrente em descoberto não saldando os encargos nos 
vencimentos. Sendo que o crédito do banco requerente atualizado monetariamente pelo INPC até o dia 08.09.2017 importa em R$21.998,40 (vinte e um mil, 
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), valor que o requerente pretende receber corrigido monetariamente e com juros legais a partir da data 
do ajuizamento da presente ação. DECISÃO: Vistos etc. I – Cite-se o requerido para, querendo, contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando no 
mandado as advertências dos arts. 341 e 344, ambos do Código de Processo Civil. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos termos 
da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça. II – Intime-se o requerente para 
efetuar o pagamento da diligência do Sr. Ofi cial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento do mandado. Cumprase. Cuiabá, 19 de setembro de 
2017. Juiz Paulo de Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada em Direito Bancário. DECISÃO: Vistos etc. Compulsando os autos observo que 
o Banco requerente procedeu a diversas tentativas de citação do requerido, tendo, no entanto, restadas infrutíferas. Considerando que o requerente procedeu 
à consulta de endereço, junto aos sistemas Infojud e Sisbajud, decisão de Id. 31309219, entretanto, não obteve êxito na nova tentativa de citação do requerido, 
tenho que esgotou os meios necessários à localização do mesmo. Assim, defi ro o pedido de Id. 71668076. Cite-se o requerido por edital, nos termos do art. 256 
do Código de Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. Tendo em vista que no momento não existem os sítios eletrônicos mencionados no artigo 257, II do CPC, 
autorizo a publicação do edital de citação em jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal. Cumpra-se. Servindo 
a publicação desta decisão como intimação. Cuiabá, 20 de janeiro de 2022. Juiz Paulo de Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito 
Bancário. ADVERTÊNCIA: O prazo para responder a ação é de 15(quinze) dias, contado a partir de expirado o prazo do presente edital, sendo que em caso de 
revelia ser-lhe-á nomeado curador especial em sua defesa. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marlene Silva Ventura, digitei. Cuiabá, 24 de janeiro de 2022. 
(Assinado Digitalmente) Técnico(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ


